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LEI COMPLEMENTAR Nº 115/2015 – Em 22 de outubro de 2015. 

 

Dá nova redação ao artigo 232 da Lei 

Complementar nº 064/2011 que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município da Estância de Cananéia/SP. 

 

 

PEDRO FERREIRA DIAS FILHO, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária 

realizada em 20/10/2015, aprovou por 08 votos favoráveis, o Projeto de Lei, e ELE sanciona e 

promulga a presente 

 

 

Lei: 

 

Art. 1º O artigo 232 da Lei Complementar nº 064, de 1º de setembro de 2011, que dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município da Estância de Cananéia/SP passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 232 (...) 

 

§ 1º (...) 

 

§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um servidor 

efetivo como defensor dativo. 

 

§ 3º O servidor designado não poderá se recusar da incumbência sem motivo justo, sob pena de 

advertência, a ser aplicada pela autoridade competente.”. 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 22 de outubro de 2015. 
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